
 

 
 
 

 

Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos dos Reis, Presidente da Câmara de Abrantes, torna público 
que: 
 
Os familiares dos inumados nos cemitérios Municipais de Abrantes (Cabacinho, Alferrarede e Rossio 
ao Sul do Tejo) com pedras, sinais funerários, epitáfios e lápides, retiradas das sepulturas para a 
realização de nova inumação, exumação, trasladação ou limpeza, e deixadas nos cemitérios, deverão 
promover diligências no sentido da sua recolocação, no prazo máximo de 30 dias, após publicação do 
presente edital, ou procederem à sua remoção do local, para estaleiro próprio e particular.  
 

Findo este prazo, as pedras, sinais funerários, epitáfios e lápides que não forem recolocadas, ou 
retiradas dos cemitérios, serão removidas e encaminhadas para destino final apropriado, 
considerando-se resíduos de demolição.  
 

Recorda, ainda, as seguintes normas em vigor:  
A colocação de revestimento em pedra, sinais funerários, epitáfios e lápides carece de autorização da 
Câmara Municipal.  
 

A remoção e recolocação de pedras, sinais funerários, epitáfios, lápides e remoção de entulhos, são da 
responsabilidade dos familiares dos inumados.  
 

Aquando da operação de realização de inumação, exumação, trasladação ou limpeza, as pedras e 
entulhos e outros materiais resultantes da intervenção, deverão ser removidos para estaleiro próprio 
da empresa responsável pelo serviço até à sua recolocação, que deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 dias, não sendo necessário apresentar requerimento para esse efeito, nem pagar qualquer taxa 
adicional (conforme previsto no artigo 39º da tabela de taxas em vigor no município). 
 

E para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 
públicos do costume. 
 
Município de Abrantes, 16 de março de 2022 
 

 
Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos dos Reis  
Presidente da Câmara 
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